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ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO REGIME DO 
SIMPLES NACIONAL

N° 0160/2013 -CSN

Folha 01 de 02
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
Resolução CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011 e 

Instrução Normativa r>° 927 - GSF, de 27 de novembro de 2008.

Ficam as solicitações de opção pelo Simples Nacional dos contribuintes relacionados no quadro abaixo indeferidas por incorrerem 
em situações impeditivas ao enquadramento neste regime.

Do indeferimento da opção pelo Simples Nacional cabe apresentação de defesa ã Gerência de Arrecadação e Fiscalização da 
Superintendência da Receita no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste no Diário Oficial do Estado de Goiás, a ser 
apreciada em instância única.

A defesa deve ser apresentada na Delegacia Regional de Fiscalização em cuja circunscriçâo situar o domicilio tributário do sujeito 
passivo, acompanhada de: ,

• requerimento, contendo as alegações de defesa contra o indeferimento, dirigido à Gerência de Arrecadação e Fiscalização da 
Superintendência da Receita, devidamente assinado pelo requerente ou seu representante legal;

- documentação comprobatória pertinente.

Notas:
1. Serâo disponibilizadas, via internet, na página da Secretaria da Fazenda, no endereço www.sefaz.oo gov.b_r, para consulta 

individualizada por estabelecimento, todas as informações referentes a esfe termo
2. As informações de indeferimento constantes do presente termo foram enviadas à Receita Federal por meio do Portal do Simples 

Nacional, onde o contribuinte pode consultar o resultado final da solicitação de opção pelo Simples Nacional.

IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES 1 IMPEDIMENTOS

CNPJ RAZÃO SOCIAL IMPEDIMENTO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16913286000136 DIVINA PEREIRA BORGES-ME FALTA DE INSCRICAOESTADUAL ART 34 £ 90 DO DECRETO 4.852)97

16957876000160 ATS SERVICOS AEREOS LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 D0 DECRETO 4 852/97

17084164000147 MARTINIEPEIXOTO LTDA-ME FALTA DE INSCRICAO ESTADUAL ART 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17194410000113
PERSONNAUTE MUSIC PR0DUC0ES ARTÍSTICAS E DE EVENTOS 
LTDA-ME FALTA DE INSCRICAOESTADUAL ART 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17254379000169 SINVAL BARBACENA SILVA- ME FALTA DE INSCRICAO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17309575000193 AMW CONSTRUTORA LTDA-ME FALTA DE INSCRICAOESTADUAL ART 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17309855000100 CONSTRUTORA IRMA0S BARBOSA LTDA ■ ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17312213000151 EG MOVEIS É ELETRODOMESTICO LTDA-ME FALTA DE INSCRICAOESTADUAL ART 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17338165000170 ADONAI TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME FALTA DE INSCRICAO ESTADUAL ART 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17428547000195 ANERLAN APARECIDA DOS REIS AMORIM - INFORMATlCA - ME FALTA DE INSCRICAO ESTADUAL ART, 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17444000000183 HENRIQUE TAVARES DE SOUZA - ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART, 34 E 90 D0 DECRETO 4,852/97

17447109000174 HOTEL BRANDA0 LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART, 34 E 90 DO DECRETO 4 852/97

17448828000100 SI CONSTRUCOES EIRELI FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART, 34 E 90 D0 DECRETO 4.852/97

17467586000100 LETICIA DE BRITO FRANCO LIMA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17495083000130 GETULIO FRANCISCO DE ALMEIDA - ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART, 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17508269000186 S & D COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17535371000170 UNIVERSO COMERCIO DE RADIADORES - EIRELI - ME FALTA DE INSCRICAO ESTADUAL ART, 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17539039000184 C0NSTRUTEC CONSTRUTORA LTDA ■ ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17552136000107 A DE CARVALHO ROCHA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17560887000175 ESPACO BUENO FESTAS E EVENTOS LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17567578000127 W-DMONTAGENS E MANUTENÇÕES LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17588862000180 D0RNELESE OUVEIRA LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17600771000112 CONSTRUTORA SAL0MA0 LTDA - ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART, 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17600869000170 AUTO REGULADORA MUNDY LTDA - ME FALTA DE INSCRICAOESTADUAL ART, 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17606613000170 ANTONIEL OLIVEIRA ABREU - CONSTRUTORA - ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17630109000105 DIGITAL TEC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART 34 E 90 D0 DECRETO 4,852/97

17634003000180 ALYSSON SILVA VENTURA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17636134000104 LUIZ FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO - ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4 852/97

17648642000102 DH SANTOS & CIA LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 D0 DECRETO 4.852/97

17662203000146 RUFFING & ARCENCI0 INFORMATlCA LTDA -  ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17682486000198 KS CARNES COMERCIO LTDA-ME FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL ART. 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

17709818000180
MERCEARIA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GERMANO BARRETO 
EIRELI - FALTA DE INSCRICAO ESTADUAL ART, 34 E 90 DO DECRETO 4.852/97

Goiânia, 15 de março de 2013.

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
COORDENAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL

TERMO DE EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO 
SIMPLES NACIONAL

Lei C o m plem entar n° 123, dc 14 dc dezem bro de 2006, 
R esolução CG SN n1115. de 23 de ju lh o  de 2007 e 

In s tru çã o  N orm ativa n" 927 - GSF, de 27 de novem bro de 2008

N° 0042/2013-CSN

Folha 01 de 01

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

RAZÃO SOCIAL; RJ COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - ME

CNPJ; 01489.293/0001-85 CCE: 10.484 172-9

ENDEREÇO:
AVE CARNAÚBA, S/N.. QD 19 LT 02 SAIA 03 
PARQUE SANTA RITA -CEP: 74393-390 MUNICÍPIO; G o ian ia

Pelo presente, comunicamos a exclusão do contribuinte acima identificado do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, com base no art. 3o, inciso )! e seu §9° da Lei Complementar n° 123/06, bem como no art. 12, inciso I da 
Resolução CGSN n° 04/07; no art. 5°, inciso XI da Resolução CGSN n° 15/07; no art. 6o, inciso VII da Resolução CGSN 
n° 15/07 e no art. 2o, §1° da Instrução Normativa n° 927/2008 - GSF, de 27 de novembro de 2008, por ter sido 
constatado, quando do ingresso no regime do Simples Nacional em 01/01/2011, que havia auferido no ano-calendário 
anterior (2010), a receita bruta no valor de R$ 2.691.006,01, de acordo com o levantamento das notas fiscais eletrônicas 
emitidas pela referida empresa neste periodo, constante do processo n° 201300004009633, excedendo, desta forma, o 
limite de receita bruta anual de R$ 2.400.000,00, estabelecido para ingresso no regime do Simples Nacional.

Conforme determinado pelo art. 6o, inciso VII da Resolução CGSN n° 15/07, nesse caso a exclusão produzirá 
efeitos a partir da data de opção pelo Simples Nacional,

SITUAÇÃO(ÕES) IMPEDITIVA(S) À PERMANÊNCIA NO SIMPLES NACIONAL

ITEM HIPÓTESE DE EXCLUSÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
DATA EFEITO DA 

EXCLUSÃO

01

Constatação, quando do ingresso no 
Regime do Simples Nacional, de que a 
ME ou a EPP incorria em alguma das 

hipóteses de vedação previstas no art. 
12 da Resolução CGSN n° 4, de 2007 

-R E CE ITA  BRUTA SUPERIOR A 
R$ 2.400.000,00.

Art. 3°, inciso II e seu §9° da Lei Complementar n°

123/06;

Art, 12, inciso I da Resolução CGSN n° 04/07;

Art, 5o, inciso XI da Resolução CGSN n° 15/07; 

Art, 6o, inciso VII da Resolução CGSN n° 15/07,

01/01/2011.

O referido contribuinte pode apresentar impugnação a este termo, junto à Gerência de Arrecadação e 
Fiscalização da Superintendência da Receita, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência deste, conforme
o disposto na Instrução Normativa r f  927/2008 - GSF.

A defesa deve ser apresentada na Delegacia Regional de Fiscalização em cuja circunscriçâo situar o domicílio 
tributário do contribuinte, acompanhada de;

- Requerimento, contendo as alegações de defesa contra a exclusão proposta, dirigido à Gerência de 
Arrecadação e Fiscalização da Superintendência da Receita, devidamente assinado pelo requerente ou seu 
representante legal;

- Cópia do Termo de Exclusão;
- Documentação comprobatória pertinente,

N ota:

Esta exclusão de ofício será formalmente registrada no Portal do Simples Nacional, na internet, após 
transcorrido o prazo para apresentação de defesa ou tornada definitiva a decisão que manteve a exclusão de ofício.

Goiânia, 19 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS M. DE FREITAS 
Gerência de Arrecadação e Fiscalização 

Coordenação do Simples Nacional

Estado de Goiás 
Secretaria de Estado de Indústria e Comércio

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria de Estado de Indústria e Comércio de Goiás torna púbiico a sua adesão à Ata de 
Registro de Preço n° 001/2012, do 16° Batalhão de Infantaria Motorizado do Exército Brasileiro
-  Ministério da Defesa, conforme informações abaixo:

Fundamento Legal: Lei n.° 8.666/93, e suas posteriores alterações, Decreto Federal n.° 3931/01, Ata 
de Registro de Preço n° 001/2012 resultante do n° 02/2012-16°BJMtz, Processo n° 
64093.000672/2012-58, bem como suas cláusulas e condições contratuais.
Modalidade: Adesão à Ata de Registro de Preços 
Processo de adesão: 201300009000299
Objeto: aquisição de 06 (seis) sofás individuais, sem braços, destinados à saía de reuniões do 

Dotação Orçamentária: 2013.24,52.04.122.4001.4001.04
Contratado: ARTLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.810.869/0001-90, no valor unitário de R$ 1.445,00 (um mii, quatrocentos e quarenta e cinco reais) 
e no valor total de R$ 8.670,00 (oito mil, seiscentos e setenta reais).

Vlviân Augusta R. E-. Duarte 
Presídente-daCPUSIC

COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 09/2013

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, no uso 
de suas atribuições iegais, nas razões constantes do Processo 
Administrativo n.° 2012.0001.7001.88Ôt nos termos tios 
Decretos Estaduais 7.466/11 e 7.468/11, e das Leis Federais n. 
8.666/93 e 10.520/02, resolve ADJUDICAR o item á empresa 
COBRA E RODRíGUES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, 
CNPJ 13.368.343/0001-55 no Vaior de R$ 11.400,00 (onze mil 
e quatrocentos reais), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SEMANA INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO - SIPAT.

Morian Scusseí Malburg 
Pregoeiro

Fica ratificado e Homologado o ato acima, tudo em conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo, Goiânia, 
20 de março de 2013.

Leonardo Moura Vilela 
Secretário

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS-SEMARH

Portaria n° 0062/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público defender e 
preservar o meio ambiente, sendo competência da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  
SEMARH, exercício do Poder de Polícia Ambiental; 
CONSIDERANDO, O Relatório de Fiscalização Pós- 
Licenciamento n° 168/2012 SFI-GIA, datado em 17 de junho de 
2012; CONSIDERANDO, A Solicitação de cancelamento da 
Licença Ambiental Simplificada n° 3325/2011, Despacho n° 
189/2013.A.S, datado em 15 de março de 2013; RESOLVE: 
Art. 1o CANCELAR a Licença Ambiental Simplificada 
3325/2011 em nome do empreendedor CUSTODIO DA SILVA 
MELO, com vencimento previsto pata 16/12/2012, do Processo 
de n° 19396/2011//5601.06671/2003-2, no município de Ceres- 
GO. Art. T  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. DÊ-SE 
CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS, em Goiânia, aos 20 dias do mês de 
março do ano de 2013.

Leonardo Moura Vilela 

Secretário

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2013

Processo:201200005003761. 
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Gestão e Planejamento. 
Contratado: MB Comercial Eletro Eletrônico Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
No-break's com fornecimento de peças e acessórios, pertencentes 
à SEGPLAN. 
Valor Total: Valor Total: R$ 228.300,00 (duzentos e vinte e oito mil 
e trezentos reais). 
Vigência: 12 (doze) meses.

Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato 
representado por Andreia de Araújo Inácio Adourian. 
Assina pela SEGPLAN: Giuseppe Vecci, neste ato representado 
por Otávio Alexandre da Silva.
Assina pela MB Comercial Eletro Eletrônico Ltda: Sueli de 
Jesus Vieira.

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2013

Processo: 201200005004359.
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão 
e Planejamento.
Contratado: Amplasoft Computação Corporativa Ltda ME.
Objeto: Aquisição de elétrico, eletrônicos, equipamentos de som e de informática 
(TV, telefone sem fio e tela retrátil) para a Superintendência da Escola de Govemo. 
Valor: R$ 5.663,12 (cinco mil seiscentos e sessenta e três reais e doze centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato representado 
por Andreia de Araújo Inácio Adourian.
Assina pela SEGPLAN: Giuseppe Vecci, neste ato representado por Otávio 
Alexandre da Silva.
Assina pela Amplasoft Computaç&o Corporativa Ltda ME: Tiago Neri de 
Souza.

EXTRATO DO CONTRATO N® 020/2013 

Processo: 201200005004359.
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão 
e Ptanejamento.
Contratado: Pronto Tecnologia Ltda ME.
Objeto: Aquisição de elétrico, eletrônicos, equipamentos de som e de informática 
(caixa de som, tela retrátil, tela com tripé e projetor multimídia) para a 
Superintendência da Escola de Govemo.
Valor R$ 21.507,91 (vinte e um mil quinhentos e sete reais e noventa e um 
centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato representado 
por Andreia de Araújo Inácio Adourian.
Assina pela SEGPLAN: Giuseppe Vecci, neste ato representado por Otávio 
Alexandre da Silva.

| Assina pela Pronto Tecnologia Ltda ME: Fernando Carlos Fernandes Araújo. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 021/2013 

Processo: 201200005004359.
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão 
e Planejamento.
Contratado: Pauta do Amaral Silva Cavalcante ME.
Objeto: Aquisição de elétrico, eletrônicos, equipamentos de som e de informática 
(câmara fotográfica digital) para a Superintendência da Escola de Govemo.
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato representado 
por Andreia de Araújo Inácio Adourian.
Assina pela SEGPLAN: Giuseppe Vecci, neste ato representado por Otávio 
Alexandre da Silva.
Assina pela Paula do Amaral Silva Cavalcante ME: Paula do Amaral Silva 
Cavalcante.

EXTRATO DO CONTRATO N° 022/2013 

Processo: 201200005004359.
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão 
e Planejamento.
Contratado: Mundial Cópias Ltda.
Objeto: Aquisição de elétrico, eletrônicos, equipamentos de som e de informática 
(pedestal para caixa de som, caixa de som, mesa de som, rack e cabo para áudio) 
para a Superintendência da Escola de Governo.
Valor R$ 3.313,81 (três mil trezentos e treze reais e oitenta e um centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato representado 
por Andreia de Araújo Inácio Adourian.
Assina pela SEGPLAN: Giuseppe Vecci, neste ato representado por Otávio 
Alexandre da Silva.
Assina pela Mundial Cópias Ltda: Jair Balduíno de Souza.

EXTRATO DO CONTRATO N® 023/2013 

Processo: 201200005004359.
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão 
e Planejamento.
Contratado: Suprimais Suprimentos para Informática Ltda.
Objeto: Aquisição de elétrico, eletrônicos, equipamentos de som e de informática 
(DVD e câmara filmadora) para a Superintendência da Escola de Govemo.
Valor: R$ 1.639,00 (hum mil seiscentos e trinta e nove reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato representado 
por Andreia de Araújo Inácio Adourian.
Assina pela SEGPLAN: Giuseppe Vecci, neste ato representado por Otávio 
Alexandre da Sitva.
Assina peta Suprimais Suprimentos para Informática Ltda: Marinélia Nunes 
Sousa Brito.

SECR ETA R IA  DE ESTADO DE G ESTÃ O  E PLA N EJA M EN TO

C onsiderando as disposições da Lei n° 16.226, de 8 de abril de 2008, sobre os arquivos 
públicos no âm bito estadual, em  especial os artigos 5o e 6 o, este ultim o interpretado de acordo com 
a sucessão das atribuições da extinta A gência G oiana de A dm inistração e N egócios Públicos - 
AGANP - pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejam ento, nos m oldes do art. T ,  inciso L

C onsiderando a  necessidade de orientar os órgãos e entidades integrantes da estrutura 
adm inistrativa do Poder E xecutivo do Governo do Estado de G oiás, a  realizarem  a avaliação de 
docum entos produzidos e acum ulados no âm bito de sua atuação, bem  com o efetuarem  os 
procedim entos de elim inação, transferência ou recolhim ento de docum entos ao  A rquivo Central do 
Estado, gerenciado pelo Superintendência de Suprim entos e L ogísticas - SSL por m eio da G erência

Considerando a revogação da Instrução N orm ativa n° 8, de 17 de m arço de 2005, 
expedida pela extinta A gência G oiana de Adm inistração e N egócios Públicos, com  ressalva do seu 
Anexo I, mediante a edição da Portaria n° 396/2011, em itida por esta Secretaria de Estado de

C onsiderando as diretrizes em anadas pela Lei Federal n° 12.527/11 e Decreto Federal 
n° 7.724/12, que dispõem  sobre os procedim entos a  serem observados pela U nião. Estados, Distrito 
Federal e M unicípios, para garantir o acesso a inform ação previsto na C onstituição Federal, em 
especial sobre a im ediata necessidade de classificação da inform ação produzida e custodiada por 
cada órgão da A dm inistração Estadual quanto ao grau e  prazo de sigilo, até  que seja publicada a Lei

Considerando a necessidade de garantir a  integridade do patrim ônio  docum ental da 
Adm inistração Pública do Estado de Goiás, RESO LV E expedir a presente Instrução Normativa:
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Art. I o A presente Instrução Normativa dispõe sobre constituição das Comissões de 
Avaliação de Documentos e Acesso, estabelece os critérios para a identificação, avaliação da massa 
documental nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, procedimentos para a 
eliminação, transferência ou recolhimento de documentos ao Arquivo Central, bem como para

Art. 2o Cabe à Superintendência de Suprimentos e logística  - SSL, por meio de sua 
Gerência de Logística, prestar orientação sobre os procedimentos para avaliação e eliminação de 
documentos desprovidos de valor permanente, bem como para transferência ou recolhimento de 
documentos ao Arquivo Central, nos termos do art. 6o da Lei 1 ^ 2 6 /0 8 .

Art. 3o Para efeitos do disposto nesta Instrução N orm ativa, considera-se:

I - docum entos correntes, aqueles em  curso ou que, m esm o sem m ovim entação, sejam 
objeto de consultas freqüentes;

II - docum entos interm ediários, aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos 
públicos, aguardam , p o r razoes de interesse adm inistrativo, a sua elim inação ou o recolhim ento para 
a guarda e conservação permanente;

III - docum entos perm anentes, o conjunto de docum entos de valor histórico, probatório 
e informativo que devem  ser definitivam ente preservados; :

IV - avaliação docum ental -  processo de análise que perm ite a  identificação dos valores 
dos docum entos, para fins da definição de seus prazos de guarda e de sua destinação final, guarda 
permanente ou elim inação;

V - docum ento de arquivo -  registro de inform ação, em  qualquer suporte, inclusive o 
magnético ou óptico, produzido, recebido ou acum ulado p o r órgão ou entidade da Adm inistração 
Pública Estadual;

VI - datas-liinites -  elem ento de identificação cronológica de um a unidade de 
arquivam ento (caixa arquivo/pacotes), em que são indicadas as datas de início e térm ino do período 
abrangido;

VII - elim inação -  destruição de docum entos que na avaliação foram  considerados sem 
valor permanente, por m eio de fragm entação manual ou mecânica;

VIII - higienização -  retirada, por m eio de técnicas apropriadas, de poeira e outros 
resíduos, com  vistas à  preservação de docum entos;

IX - m assa docum ental acum ulada -  volum e de docum entos produzidos e recebidos no 
exercício de funções e atividades dos órgãos e entidades estaduais que foram  acum ulados ao longo 
do tempo sem  a aplicação de P lanos de C lassificação e Tabelas de Tem poralidade de Documentos;

X - recolhim ento: operação pela qual um conjunto de docum entos passam  do arquivo 
intermediário para o arquivo perm anente;

XI - transferência - passagem  de docum entos públicos do arquivo corrente para o 
arquivo interm ediário:

XII - Termo de Elim inação de Documentos, o instrum ento que registra inform ações 
relativas ao ato de elim inação;

XIII - Listagem  de E lim inação de D ocumentos, o instrum ento que registra inform ações 
pertinentes aos docum entos a  serem elim inados;

XIV - Edital de C iência de Eliminação de D ocum entos, o instrum ento que dá 
publicidade, em periódicos oficiais, ao ato de elim inação dos acervos docum entais;

XV - inform ação sigilosa, aquela subm etida tem porariam ente á  restrição de acesso 
público em  razão de sua ím prescindibilidade para a  segurança da sociedade e do Estado.

Capítulo II

A valiação

Art. 4o Em  cada órgão ou entidade estadual deverá ser constituída, dentro de 45 
(quarenta e cinco) dias, a  contar da publicação desta Instrução N orm ativa, um a Com issão de 
Avaliação de D ocum entos e A cesso visando a análise para destinação final da docum entação, 
classificação do grau de sigilo e elaboração de tabela de te m p o ra lid a ^  dos docum entos m antidos 
nos arquivos do órgão ou entidade. ■ ?  /

Parágrafo único. A Com issão de A valiação de D ocum entos e A cesso  que trata o caput 
deste artigo, deve coordenar a aplicação dos prazos de guarda e grau de sigilo das inform ações e 
assessorar as atividades para destinação de docum entos correntes ou perm anentes previstos nas 
Tabelas de Tem poralidade de D ocum entos, constante do A nexo I desta Instrução N orm ativa e da 
Resolução n° 14, de 24 de outubro de 2001, que dispõe sobre docum entação  da atividade-m eio, 
expedida pelo C onselho N acional de A rquivos (CO N A RQ ), órgão v inculado ao A rquivo Nacional 
do M inistério da Justiça.

Art. 5o A C om issão de que trata o artigo anterior deverá ser integrada, necessariam ente, 
por funcionários e/ou  servidores representantes das áreas ju ríd ica, de adm inistração geral, de 
administração financeira e de arquivo e por representantes das áreas específicas da docum entação a 
ser avaliada.

Parágrafo único. A C om issão deverá ser com posta, no m ínim o, por 5 (cinco) m em bros, 
designados pelo titular do órgão ou entidade.

Art. 6o Para proceder à identificação dos conjuntos docum entais a  serem  analisados pela 
Comissão, será designada um a equipe de funcionários e/ou servidores pelo T itu lar do órgão ou 
e n tid a d e .

Art. T  Os trabalhos a que se referem  os artigos 5° e  ( f  desta Instrução N orm ativa não 
serão rem unerados e serão prestados sem  prejuízo das atribuições próprias dos cargos ou funções e 
considerados com o de serviço público relevante.

Art. B° Para o atendim ento do estabelecido no art. Io desta Instrução N orm ativa, caberá
à Comissão:

I - escolher, dentre seus m em bros, o  responsável pela coordenação dos trabalhos;
II - ind icar a equipe que procederá á  identificação dos conjuntos docum entais a  serem

analisados;
III - p ropor os prazos de retenção e elim inação dos conjuntos docum entais 

identificados;
IV - op inar sobre a inform ação produzida no âm bito de sua atuação para fins de 

classificação em  qualquer grau d e sigilo;
V - assessorar a autoridade classificadora ou autoridade hierarquicam ente superior, 

quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação de inform ação  classificada em  qualquer 
grau de sigilo.

Art. 9° Concluídos os trabalhos de avaliação da  docum entação, a  C om issão elaborará 
relatório propondo a  tabela de tem poralidade a ser instituída, que deve ser encam inhado â  SSL para 
apreciação, sendo subm etido à aprovação do T itular da SEGPLAN.

Parágrafo único. A provada a proposta, a tabela de tem poralidade deverá ser publicada 
no Diário Oficial do Estado pelo órgão ou entidade acum ulador ou produtor da docum entação.

Art. !Ô. Q ualquer im pugnação aos critérios de valoração adotados n a  tabela de 
tem poralidade deverá ser dirig ida ao Titular do órgão ou e n t i d | ^ d o  p razo  de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação.

§ 1° - A im pugnação será encam inhada, previam ente, à  C om issão  e  à  SSL, que deverão 
se manifestar, sucessivam ente, no prazo de 10 (dez) dias cada um a, a  prim eira delas, contado da 
data do protocolam ento da im pugnação.

§ T  - A  decisão  da im pugnação será írrecorrível e deverá ser pub licada no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da  data do protocolam ento da im pugnação.

Art. 11. A  hom ologação da tabela de tem poralidade pelo  T itu lar do órgão ou  entidade 
será publicada no D iário  O ficial do Estado.

Art. 12. A  execução  das determ inações fixadas na tabela de tem poralidade caberá às 
unidades responsáveis pelos arquivos de cada Secretaria de Estado e  Entidades.

Art. 13. À SSL caberá o reexam e, a qualquer tem po, das tabelas de tem poralidade e a 
prestação de orientação técnica necessária ao fiel cum prim ento desta Instrução N orm ativa.

Art. 14. O  processo  de avaliação da m assa docum ental acum ulada nos arquivos de 
órgãos ou entidades estaduais deverá ser iniciado com  a identificação e separação dos docum entos 
produzidos e acum ulados objetivando a destinação final.

Parágrafo único. Poderão ser recolhidos ao A rquivo  Central do E stado todos os 
processos, expedientes e dem ais docum entos produzidos e acum ulados pelos órgãos ou entidades da 
A dm inistração Pública Estadual que já  tiverem  cum pridos seus prazos de guarda da fase corrente.

Capítulo Ul

Eliminação de documentos de guarda temporária

Art. 15. Para efetuar a eliminação de documentos que já  cumpriram os prazos de guarda 
estabelecidos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos que trata o parágrafo único do art. 4o, 
deverão ser observados os procedimentos definidos no art. 17 desta Instrução Normativa.

Art. 16. A eliminação de quaisquer documentos públicos estaduais deverá ser aprovada 
pela Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado de Gestão e 
Planejamento.

Parágrafo único. A eliminação de documentos públicos decorre do trabalho de avaliação 
documental realizado pelas Comissões de Avaliação de Documentos de Arquivo e deverá ser 
efetuada observando os prazos estabelecidos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos, de que 
trata o parágrafo único do art. 4o, desta instrução normativa, bem como aquelas a serem aprovadas 
pela SSL.

Art. 17. A eliminação de documentos considerados sem valor para guarda permanente 
deverá ser realizada em conformidade com os seguintes procedimentos:

I - elaborar "Listagem de eliminação de d o c u m e n j^ fd e  acordo com o Anexo 11 que 
faz. parte integrante desta Instrução Normativa, que deverá ser aprovada pela Comissão de 
Avaliação de Documentos de Arquivo do órgão ou entidade e registrada em  ata de reunião;

II - publicar no Diário Oficial o "Edital de Ciência de Eliminação de Documentos", 
conforme modelo constante do Anexo III, que faz parte integrante desta Instrução Normativa, com
o objetivo de dar publicidade ao ato de eliminação, consignando um prazo de 45 dias para possíveis 
manifestações ou, quando for o caso, possibilitar às partes interessadas requererem o 
desentranhamentü de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes;

III - elaborar, no ato da eliminação, o "Termo de Eliminação de Documentos", de 
acordo com Anexo IV, que faz parte integrante desta Instrução Normativa, e encaminhar cópia ao 
Arquivo Central do Estado para a consolidação de dados e a realização de estudos técnicos na área 
de Gestão de Documentos;

IV - fragmentar, manual ou mecanicamente, os suportes de registro das informações de 
documentos públicos sem valor para guarda permanente, depois de decorrido o prazo de 
publicidade e não havendo manifestação contrária.

Parágrafo único. Para a eliminação de processos sem valor de guarda permanente 
deverá ser feita a alteração no campo “Situação” do menu Manutenção de Processos do SEPNet, 
identificando como “Eliminado’', após realizados os procedimentos e transcorrido o prazo de 45 
(quarenta e cinco) da publicação do edital correspondente à eliminação.

Capítulo IV

Transferência e Recolhimento de documentos

Art. 18. O ingresso de documentos, processos e demais expedientes n< 
do Estado deverá ser formalizado com a entrega do Termo de Transi 
preenchido e assinado pelos titulares dos órgãos ou entidades e pelo Superintei

Parágrafo único. O dirigente m áxim o do órgão ou entidade poderá delegar a 
competência para classificação no grau reservado a  agente público  que exerça função de direção, 
comando ou chefia.

Art. 23. A C lassificação da inform ação em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada no Term o de C lassificação de Inform ação, A nexo VII desta Instrução.

D i s p o s i ç õ e s  f i n a i s

Art, 24. Ao A rquivo Central do Estado caberá decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade de transferências e recolhim entos de docum entos ao  seu acervo, observando o 
cronogram a definido pela G erência de Logística da Superintendência d e  Suprim entos e Logística.

Art. 25. Os docum entos de guarda perm anente não poderão ser elim inados após a 
microfiImagem, digitalização ou qualquer outra form a de reprodução, devendo ser preservados pelo 
próprio órgão produtor ou recolhidos ao Arquivo Central do Estado.

Art. 26. F ica vedada a terceirização da guarda de docum entos públicos estaduais sem  a 
prévia consulta à  Superintendência de Suprimentos e Logística da SEG PLA N .

Parágrafo único. Os docum entos de guarda perm anente deverão ser m antidos e 
preservados pelo próprio órgão produtor ou recolhidos ao Arquivo Central do  Estado, visando 
assegurar o  pleno acesso às inform ações neles contidas.

Art. 27. C aberá aos órgãos ou entidades custodiadores de docum entos públicos 
estaduais tom ar as providências necessárias para assegurar o  d ireito  de acesso p leno  às inform ações 
neles contidas, ressalvadas aquelas de caráter sigiloso, nos term os da lei específica.

Art. 28. F icará sujeito à responsabilidade penal, civil e adm inistrativa, na form a da 
legislação em  vigor, aquele que destruir, inutilizar ou  deteriorar docum entos de guarda permanente, 
nos term os do art. 62 d a  Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 29. Ficam  convalidados os prazos de guarda estabelecidos na Instrução N orm ativa 
n° 8/2005-AG ANP. revogada pela Portaria n° 396/2011-SEG PLA N , conform e Anexo I desta 
Instrução até a conclusão dos trabalhos das C om issões de A valiação que trata  esta Instrução 
Normativa.

Art. 30. Esta Instrução N orm ativa entra em vigor na data de s u j j .  publicação.

G A B IN E T E  DA SECRETA RIA  DE ESTADO D Iv^E S; Ã O  E PLA N EJA M EN TO , em 
Goiânia, aos /V de m arço de 2013.

integrante desta InstruçãoLogística da SSL/SEGPLAN, de acordo com o Anexo V que 
Normativa.

f *  w§10 No caso da transferência de processos, os órgãos e entidades devem providenciar o 
registro no Sistema Eletrônico de Processos -  SEPNet, identificando respectivamente, a data de 
resolução do trâmite e o resultado da análise processual (deferido/indeferido), nos campos 
específicos no menu Manutenção de Processos.

§2° Todos os processos ao serem encaminhados para arquivo devem, obrigatoriamente, 
constar um despacho devidamente assinado e carimbado pelo responsável da área requisilante. com 
o fim de confirmar a conclusão da análise da respectiva solicitação.

§3° Os órgãos e entidades ficam proibidos de encaminhar processos e demais 
expedientes para o Arquivo Central, por meio do serviço de entrega e distribuição de documentos 
denominado Malote Oficial.

§4° Formalizada a transferência ou recolhimento, dar-se-á a incorporação dos 
documentos ao acervo do Arquivo Central do Estado, devendo constar de seus instrumentos de 
controle e pesquisa.

L - X .Art. 19. Para efetuar a transferência ou recolhimento de docijotSntos ao Arquivo Central 
do Estado, cabe aos órgãos ou entidades, por intermédio de suas Comissões de Avaliação de 
Documentos de Arquivo e Protocolos:

I - organizar, avaliai', higienizar. acondicionar e disponibilizar instrumento descritivo 
que permita sua identificação, acesso e controle;

II - organizar e acondicionar nas caixas arquivo (poliondas) os processos por assunto ou 
prazo de guarda equivalentes, identificados na etiqueta, conforme modelo no Anexo VI;

III - solicitar oficialmente autorização para transferir ou recolher documentos à 
Gerência de Logística da Superintendência de Suprimentos e Logísitica da SEGPLAN;

IV - elaborar a Relação e Termo de Transferência ou a Relação e Termo de 
Recolhimento, em duas vias, em conformidade com o Anexo IV, que faz parte integrante desta 
instrução Normativa;

V - agendar data junto ao Arquivo Central do Estado para proceder à transferência ou 
recolhimento;

VI - tomar providências para garantir a integridade dos documentos durante seu 
transporte às dependências do Arquivo Central do Estado e para a  sua alocação nos depósitos;

Vil - preencher a Relação Descritiva da Unidade de Acondicionamento em duas vias, 
cuja formalização da entrada do acervo dar-se-á após a conferência e assinatura por servidor 
responsável do Arquivo Central, ficando o acervo até essa data sob a responsabilidade do órgão ou 
entidade que solicitou a transferência e/ou recolhimento, em conformidade com o Anexo VI.

Art. 20, Para receber documentos de órgãos ou entidades, cabe ao Arquivo Central do
Estado:

I - prestar orientação técnica sobre os procedimentos de transferência ou recolhimento, 
nos termos desta Instrução Normativa;

II - programar a transferência ou o recolhimento, em conformidade com o seu 
cronograma, considerando as disponibilidades de espaço físico e as demandas de pesquisas;

III - definir, nos depósitos de guarda, o local e o mobiliário destinados a armazenar o 
acervo, procedendo à respectiva sinalização;

IV - acompanhar o cumprimento dos prazos de guarda de documentos transferidos para 
efetuar a sua destinação final, em conformidade com as Tabelas de Temporalidade de Documentos.

Capítulo V

Classificação do grau de sigilo

Art. 21. A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e em 
razão de sua Ímprescindibilidade á segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada no 
grau ultrassecreto, secreto ou reservado, observando as diretrizes emanadas na Lei Federal n° 
12.527/11 e Decreto n° 7.724/12.

Art. 22. Os prazos máximos de classificação para cada grau de sigilo das informações e 
as autoridades que possuem competência para suas atribuições são os seguintes:

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos, do Governador e Secretário de Estado;
n - grau secreto: quinze anos, do Governador, Secretários de Estado e titulares de 

Autarquias e Fundações;
III - grau reservado: cinco anos, do Governador, Secretários de Estado, titulares de 

Autarquias e Fundações, Superintendentes e Diretores. / ' / f

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

ANEXO I -  INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 0 0 1] /2013 -  SEGPLAN

AN EXO !

TABELA DE TEM PORALIDADE DE DO CUM ENTOS

ASSUNTO T EM PO  DE G U AR DA  (ANOS)

Bens Imóveis -  Projetos/plantas/escrituras/inventários AP**

Bens permanentes -  Alimentaçio/Baixa/ leilio 15*

Bens permanentes - Cess%o/doaçio/permuta 15

Boletins de andamento de protocolo 5

Compras -  cadastros de fornecedores 5

Compras -  Especificações de Materiais 5

Compras -  Processos de Compras de Material Permanente e de Consumo 15*

Compras -  Processos referente a materiais nio adquiridos 5

Compras -  Vias soltas de empenho O.P. (cópias) 5

Correspondência Oficia! (ofícios, memorandos e despachos) 5

Despachos decisórios IS

Diárias/prestação de contas/ relatórios de viagens s *

Diário Oficiai e Justiça do Estado de Goiás AP**

inventário de bens permanentes 5

Obras, construção, reformas, recuperação *P

Outros contratos, convênios, acordos e ajustes 15

Pessoa! -  Admfssão/Contratações/Exoneraçdes/Nomeaçdes/faledmento 60

Pessoal -  Aposentadoria/Pensão vitalícia 100
Pessoal -  Aviso prévio 15

Pessoal -  Cargos em comissão 60

Pessoal -  Certidlo de contagem de tempo de serviço/ Averbaçáo Í00

Pessoal -  Ce$sSa/Remçêo/Tran$ferènc)a 30

Pessoal -  Concursos Públkosfconstituiçio de bancas examinadoras, editais, 

exemplares de provas, gabaritos, resultados)
AP**

Pessoal -  Concursos Públicos (prova, exames médicos) S

Pessoal - Controle de frequência (folha de ponto) 15

Pessoal -  Documento de recolhimento de contribuiçSo previdenciária 130

Pessoal -  Documentos de recolhimento de contribuição sindicai 15

Pessoal -  Documentos de reconhecimento de FGTS 100
Pessoal -  Dossiê/Assentamentos Individuais AP**

Pessoal - Férias 15

Pessoal -  Folha de pagamento / ficha financeira AP**

Pessoal -  Gratificação de função 60

Pessoal -  Ucenças diversas (prêmios, saúde, interesse particular, etc) 60

Pessoal ~ Processo administrativos -  disciplinar com penalidade 100
Pessoal -  Processo administrativo -  disciplinar genérico 30

Pessoal -  Processos de sindicância para apuração de abandono de emprego ou 
falta disciplinar

15

Pessoal ~ Termo aditivo de contrato 60

Pessoal -  Documentos de recolhimento de PIS/PASEP 15

Termos de Responsabilidade 15*

Veículos -Aquisição ÍS

Veículos -  Cadastro/licenciamento/empiacamento/tombamento 5

Veículos -  CessIo/doaçSo/permuta 15

Veículos -  Cessão/doaçào/permuta 15

*  após aprovação das contas pelo Tribunal de Contas do fcstado de Goiás

* *  Arquivo Permanente
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E S T A D O  D E  G O IA S  
ID E N T IF IC A Ç Ã O  D O  Ó R G Ã O /E N T ID A D E

ANEXO III -  INSTRUÇÃO NORMATIVA N4 04/2013-SEGPLAN

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUM ENTOS DE ARQUIVO

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMÍNAÇÃO DE DOCUMENTOS n° XXX/20XX

O(A) Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de  Docum entos de Arquivo 
- COPAD instituída pela Portaria Adm inistrativa n° XX, publicada no Diário Oficiai do 
Estado de Goiás de XX/XX/XX, de acordo com a Listagem de E lim inação de Docum entos n° 
XX/20XX, e laborada pela COPAD e aprovada pelo titular da NOME ORGÃO/ENTIDADE, 
conforme Memorando XXXX, faz saber a quem possa in teressar que, a partir do 45° 
(quadragésimo quinto) dia subseqüente á data de publicação deste Edital, o/a 
ORGÃO/ENTIDADE elim inará a documentação relacionada na referida listagem que se 
encontra disponível no endereço eletrônico www.xxxxxxx.go.gov,br. Os in teressados 
poderão requerer às suas expensas, no prazo citado, o desentranham ento de documentos 
ou cópias das peças, mediante requerimento, desde que tenha respectiva qualificação e 
demonstração de legitim idade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos de Arquivo - COPAD.

Unidade produtora/acumuladora:

Quantidade total em metros lineares:

Local/Data

Presidente da COPAD

ANEXO IV - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 04 /2013-SEGPLAN

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

A/O nome do órgão/entidade, em conformidade com o previsto no 

Editai de Ciência de Eliminação de Documentos n° XX/20XX, publicado no Diário 

Oficial do Estado de Goiás, de XX/XX/2GXX, procedeu-se à eliminação dos 

documentos a seguir relacionados:

Fundo/Grupo (órgão produtor/acumulador):

Quantidade total (metros-lineares):

Local e Data:

Responsável:

Goiânia, de de 20XX.

(Nome e assinatura do representante da Comissão de Avaliação de Documentos de 
Arquivo que presenciou a eliminação)

ANEXO V -  INSTRUÇÃO NORMATIVA N° G4/2013-SEGPLAN

Formulário para Transferência ou Recolhimento de Documentos de Arquivo

Unidade Administrativa Transferidora | Jdata / 1
P a ra :

TipoDocumental/Assunto/Série I Datas limite Quantidade (caixas ou metros-lineares} Prazo de Guarda

Assinatura do responsável pela unidade Transferidora

Assinatura de membro da Comissão Permanente de Avaliação e Acesso de Documentos

Assinatura de responsável da Unidade de Arquivo Central

ANEXO VI -  INSTRUÇÃO NORMATIVA N* 04/2013-SEGPLAN

RELAÇÃO DESCRITIVA DA UNIDADE DE ACONDICIONAMENTO (Caixa Arquivo) 
N° /________

ORGAO OU ENTIDADE;

N° DE 0RÍ)HM N0MF/RG0Ü ASSUNTO 0BSKRVAÇÀ0

Local e data: í_____ /

Responsável pelo preenchimento 
(nome e RG)

Responsável pelo recebimento 
(nome e RG)

ESTADO DE GOIÁS 
ÓRGÃO/ENTIDADE

A NEXO  VI -  INSTRUÇÃO NORMATIVA H° 04/2013-SEGPLAN

INSTRUÇÕES PARA 0  PREENCHIM ENTO DA RELAÇÃO DESCRITIVA DA UNIDADE DE ACONDICIONAM ENTO R E FER EN TE AO

Número -  indicar o número correspondente ao assinalado provisoriamente na etiqueta da unidade de acondicionamento.

Órgão e/ou Entidade -  indicar o nome do órgão ou entidade detentores do acervo transferido por extenso.

Número de ordem -  indicar por ordem numérica e seqüencial o conteúdo da unidade de acondicionamento.

Rodapé contendo: data, local, nome e R.G. do responsável pelo preenchimento no órgão ou entidade e pelo recebimento

ANEXO  VI -  INSTRUÇÃO NORMATIVA N‘  04/2013-SEGPLAN 

M O D E LO  PARA ETIQUETA

Código Classificação ou 
Assunto

Sigla do 
Órgão/Entidade

Datas-limite

N°

Eliminação

Instruções para elaboração da etiqueta
Código de Classificação - indicar o código de classificação do assunto conforme Tabelas de Temporalidade de Documentos, (fonte Arial 48)
Assunto -  indicar o assunto, caso não haja ainda código definido na TTD. (fonte Arial 48)
Sigia do órgào ou entidade maiúscula (fonte Arial 48)
Datas-limites - indicar o ano do documento mais antigo e o do mais recente contido na unidade de acondicionamento, ex.. 1965-1970 ou apenas do ano correspondente, se for o 
caso. Ex.: 1965. (fonte Arial 48)
Número - (fome Arial 48). Numeração provisória a lápis.
Eliminação - indicar o ano previsto para a eliminação da totalidade dos documentos contidos na unidade dc acondicionamento. (fonte Arial 48) Nas etiquetas das unidades de 
acondicionamento encaminhadas para recolhimento ao arquivo permanente do DEAP, omitir esse campo. A dimensão da dk|tie!a-padrào (10,5 cm i!7,0 cm ), corresponde a unidade < 
arquivamento caixa-arquivo. Para documentos que excedam ao padrão «mencionai a eliqueta-padrâo deverá ser de tamanho proporcional

I

ANEXO VII -  INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 04/2013

GRAU DE SIGILO:
(identificação ao grau de sigilo do documento)

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO - TCI
| ÒRGÃQ/ENTIDADE;

| GRAU DE SIGILO:

| TIPO DE DOCUMENTO:

| DATA DE PRODUÇÃO:

[ FUNDAMENTO LEGAL PARA CLAvSSIFICAÇÃO: =

m
RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO: 

(idêntico ao grau de sigilo do documento) _ a
>

j PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:

| DATA DE CLASSIFICAÇÃO:

| AUTORIDADE CLASSIFICADORA

I AUTORIDADE RATIFICADORA 

[ (quando a p licáve l)_______________

U
■DESCLASSIFICAÇÃO em _ 

'(quando aplicável) ^

|Nome

[Cargo

iRECLASSIFICAÇÂO em

Cargo

jREDUÇÃO DE PRAZO em _ 

-'(quando aplicável)_________ Cargo

[PRORROGAÇÃO DE PRAZO em _  

""(quando aplicável)

ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA

ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável)

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

ASSINATURA DAAUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÂO (quando aplicável)..

ASSINATURA DAAUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

ASSINATURA DAAUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

SECRETARIADA SEGURANÇA 
PÚBLICA E JUSTIÇA

SECRETARIADE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E JUSTIÇA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITACÕES

A Secretaria da Segurança Pública torna pública a realização do 
procedimento licitatório em sua sede, sito à Av. Anhanguera n° 7.364, 
Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em sessão pública, cuja cópia encontra- 
se à disposição dos Interessados nos Sites: 
www. com prasnetgoias.gov. br e www.sspj,qo.gov,br.

Licitacão com Reserva de Cota Exclusiva para 
Microempresas -  ME e Empresas de Peaueno Porte -  EPP.

Art. 9° da Lei Estadual n°. 17.928/2012 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 023/2013 
PROCESSO: 201100007001280 
SOLICITANTE: Polícia Civil do Estado de Goiás 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática.

HORA; 08 horas (Horário de Brasília)

VALOR TOTAL ESTIMADO; R$ 93.857,32 (noventa e três mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos)

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETAR/A DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E 

JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITACÕES

AVISO DE LICITACÃO
A Secretaria da Segurança Púbiica torna púbiica a realização 
do procedimento licitatório em sua sede, sito à Av, Anhangüera 
n° 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em sessão pública, 
cuja cópia encontra-se à disposição dos interessados nos 
Sites;
www.comprasnet-qoias.govbr e www.sspj.qo.Qov.br.

Licitacão Exclusiva para 
Microempresas -  ME e Empresas de Pequeno Porte -  EPP.

Art. 7° da Lei Estadual n°. 17.928/2012 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 057/2013 
PROCESSO; 201200016001589
SOLICITANTE: Superintendência de Proteção aos Direitos do 
Consumidor - PROCON
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de manutenção preventiva, corretiva, emergencial e 
assistência técnica de 01 (um) elevador 
DATA: 09/04/2013
HORA: 08 horas (Horário de Brasília)
TIPO: Menor Preço (Item)
RECURSO: 20/Funesp.
VALOR TO T|^E STIM A D O : R$ 8.199,96 (oito mil cento e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos)

Jardel Mota Marinho 
Pregoeiro

GABINETE MILITAR DA 
GOVERNADORIA

ESTADO DE GOIAS 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

A VISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA -  G M  torna público que em sua 
sede, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 9 o andar, na Rua 82, n° 400, Setor Sul, nesta Capital, em sessão 
pública, na form a da Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Federal n° 8.666/1993 e no que couber, Lei 
Estadual n° 17.928/2012; Decretos Estaduais n° 7.466/2011, 7.468/2011 e 7.600/2012, inclusive com as 
respectivas alterações posteriores das legislações mencionadas e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições fixadas no Edital e seus Anexos, fa rá  realizar a 
licitação abaixo, na modalidade PREGÃO, EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E  EMPRESAS DE

N° PROCESSO TIPO/REGIME OBJETO
DATA DE  

ABERTURA
HORA

03/2013 201300015000039

Eletrônico - 
Menor Preço 

Global por  
Lote

Contratação de empresa 
especializada para realizar o 
fornecimento de botijão de gás 
(GLP) 13 K g e 45 K g (P-13 e P- 
45), p or 12 (doze) meses.

09/04/2013 09:30

Retire e acompanhe este Edital gratuitamente pelo site: www.comprasnet.go.gov.br. 
Goiânia, GO, 20 de março de 2013.

Osvaldo Borges dos Santos -  Cap. P M  
Pregoeiro

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
Celg

OCELG IUgóiás
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D 

PROCURADORIA GERAL 
SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA E 

DE CONTRATOS 
Fevereiro 2013 

EXTRATOS DE AFS’s 
(EFEITO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO)
• 92.13136-E -  AMBIENTAL DO BRASIL ESTUDOS E 
PROJETOS AMBIENTAIS LTDA - ME -  Relatório de Controle 
Ambiental e Declaração de Viabilidade Ambiental com 
levantamento florístico -  Vigência; 29.10.12 a 26.02.13 - Ass:
10.01.13 -  Valor: R$ 6.715,00 -  Reserva Financeira: 49760 -  
Processo: 12/25278-8
* 92.13334-E -  AMBIENTAL TECNOL CONSULTORIA LTDA -  
Elaboração de plano de controle ambiental -  PCA -  SE Paraúna -  
Vigência: 08.01.13 a 23.04.13 - Ass: 21.01.13 -  Valor: R$
14.803,00 -  Reserva Financeira: 48217 -  Licitação: 7.20035/11 -  
Processo: 11/24589-1
• 92.12898-E -  M2 CONSTRUÇÕES E CIVIS LTDA -  Reforma 
do PR-CEDOC -  Vigência: 05.09-12 a 04.10.12 - Ass: 13.11.12- 
Valor: R$ 29.600,00 -  Reserva Financeira: 49455 -  Processo: 
12/19406-5
* 92,12784-E -  F E V TECNOLOGIA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO EM INFORMÁTICA LTDA -  Desenvolvimento do 
software de cadastro de fornecedores -  Vigência: 01,08.12 a
08.11.12 - Ass: 15.01.13 -  Valor: R$ 15.620,00 -  Reserva 
Financeira; 49432 -  Processo: 12/19861-7.

EXTRATOS DE CONTRATOS
* PRGE 776/12 -  CITIBANK S.A. -  Recebimento de contas 
relativas à Nota fiscal/Conta de Energia Elétrica e Recebimentos 
Diversos-Vigência: 11.11.12 a 10.11.13-Processo: 12/21619-X
• PRGE 836/12 -  MAG TRANSFORMADORES LTDA -  Reforma 
geral de transformadores -  Valor: R$ 987.000,00 - Vigência:
26.12.12 a 25.12.13 -  Licitação: 7.20008/12 - Reserva Financeira: 
49067/12 - Processo: 12/9618-3
♦ PRGE 911/12 -  MONTEL TECNOLOGIA CONSTRUÇÕES E 
MANUTENÇÕES LTDA - Obras civis e montagem eletromecânica
-  Valor: R$ 393.716,80 - Vigência: 150 dias contados de 23.01.13


